
Nº 01 – 06/0– 

28/091/21 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO  
SEGUNDA A SEXTA, das 9h às 17h 
11 2109 0600   •   0800 798 0000   
11 94757 3259 (Whatsapp) 
Consulte aqui o assessor regional da sua região  
 
 

ESTAMOS A POSTOS, MAIS DO QUE NUNCA! 
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Nº  44 – 21/12 

FIQUE DE OLHO NAS PRINCIPAIS MUDANÇAS 
TRIBUTÁRIAS PARA O INÍCIO DE 2024 

Com um mercado de combustíveis cada vez mais dinâmico, os postos de combustíveis já devem iniciar o ano 

de 2024 de olho nas mudanças tributárias que gerarão impacto direto no custo de aquisição de seus 

principais produtos. 

1 - PIS/COFINS - No dia 01/01/24, teremos a volta da cobrança integral do PIS/COFINS para o diesel, que 

atualmente se encontra ZERADO; 

2 - ICMS - No dia 01/02/24, teremos alterações nos valores do ICMS monofásico da Gasolina e do Diesel, o 

despacho com a alteração dos valores, foi publicado pelo CONFAZ, no dia 26/10/23; 

3 – BIODIESEL  - No dia 01/03/24, teremos alteração no percentual de biodiesel, que passará dos atuais 12% 

para 14%, alteração que foi aprovada no dia 19/12 pelo CNPE. Em tempo oportuno, informaremos o impacto 

do custo do aumento da mistura do biodiesel ao diesel final comercializado. 

Abaixo segue tabela com os valores dos impostos vigentes e quais serão os novos valores.  

* Como etanol não entrou no regime monofásico, a cobrança do ICMS, se dá pela divulgação dos ATOS PMPF 

O Sincopetro está atento às constantes mutações tributárias e de custos. 

A importância de acompanhar o mercado de combustíveis e os assuntos que afetam os custos destes 

produtos é enorme e de caráter estratégico. Quem não estiver bem-informado acerca dessas mudanças, 

poderá ser impactado de forma negativa. Portanto, fique atento e encaminhe suas dúvidas para a nossa 

assessoria exclusiva com a Valêncio Consultoria.  

http://www.sincopetro.org.br/conteudo.php?t=1&f=7

